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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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DECRETOMUNICIPAL Nº 532/2024

16 de dezembro de 2024

Súmula: DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA E DE INTERESSE SOCIAL A
CICLOVIA INTERMUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, considerando o Projeto de Pavimentação da Ciclovia Intermunicipal às margens da
Rodovia PR-569, de utilidade pública e de interesse social do Município de Nova Londrina,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica declarada de utilidade pública e de interesse social, considerando os
fins de implementação de Ciclovia Intermunicipal – Rodovia PR-569, conforme abaixo
identificada:
TRECHO RODOVIA PR-569
EXTENSÃO TOTAL (M) 1.880,0 (Um mil, oitocentos e oitenta metros)
ZONA UTM 22K (SIRGAS-2000)

COORD. INÍCIO (km 1 + 470m) Longitude: 295097.3605 mE
Latitude: 74811709.9377 mS

COORD. FINAL (km 3 + 350m) Longitude: 293401.6959 mE
Latitude: 7482520.1161 mS

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 529/2024 
16 de dezembro de 2024 

 
SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 

LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO SECRETARIA DE 

OBRAS E URBANISMO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR 

DE R$ 50.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida 

na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

                         Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, 

conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela 

Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023. 

 

                                Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

 

 OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

     Registre-se e Publique-se 

 

     GERALDO PEREIRA DA SILVA 

    Secretário Municipal de Administração. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 530/2024 
16 de dezembro de 2024 

 
SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 

LONDRINA, EM FAVOR DOS ÓRGÃOS ORÇAMENTÁRIOS SECRETARIA 

ESTRATEGICA DE FAZENDA E SECRETARIA ESTRATEGICA DE 

EDUCAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

45.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida 

na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

                         Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, 

conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela 

Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023. 

                                Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

 

 OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

     Registre-se e Publique-se 

 

     GERALDO PEREIRA DA SILVA 

    Secretário Municipal de Administração. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 531/2024 

16 de dezembro de 2024 
 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 045/2024 – (CHAMADA 
PÚBLICA – ART. 14 DA LEI 11.947/2009 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2024) 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e com o disposto no art. 71 da 
Lei nº 14.133/2021: 
 

Considerando o equívoco ocorrido no cadastramento do processo na plataforma de  
registros no sistema “elotech” no módulo compras & licitação, quanto a modalidade e 
natureza da licitação.  
 

Considerando que a revogação do certame licitatório, situando-se no âmbito dos poderes 
administrativos, é conduta lícita da Administração que não enseja qualquer indenização aos 
licitantes. 
 

  DECRETA 
 

Art. 1º- Fica revogada a Dispensa de Licitação nº 045/2024 (Processo Administrativo nº 
132/2024), cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – PNAE, por motivo de correção do lançamento do processo no Sistema EloWeb, 
visando o atendimento da supremacia do interesse público.  
 

Art. 2º- Que sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao 
processo. 
 

Art. 3º- Conforme Art. 165, inciso I, alínea “d”, fica concedido o prazo de 03 (três) dias uteis 
para interposição de recurso pelos interessados. 
 

Art. 4°-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
16 DE DEZEMBRODE 2024. 

 
 

 OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 113/2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais,

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 067/2023,
conforme o Edital Nº 004/2024 que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 20 de dezembro de 2024, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de

quitação com a justiça eleitoral ;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar

documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue ;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores

de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL) OU http://www.pf.gov.br ; no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum );
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 3 7. XVI, XVII, § 10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: PROFESSOR – 20 HORAS

CLASS. NOME
13 VINICIUS APARECIDO SANTANA DA SILVA
14 STELA RIBEIRO SILVA
15 JOÃO LUCAS DO NSCIMENTO
16 LUCAS ELIVELTON DE SOUZAN SILVA

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em
renúncia tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16
DE DEZEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 114/2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais,

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 067/2023,
conforme o Edital Nº 004/2024 que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 20 de dezembro de 2024, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;

2. Carteira de Identidade (RG);

3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);

4. Carteira de Habilitação (CNH)

5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de
quitação com a justiça eleitoral ;

6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;

7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar
documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue ;

9. Certidão de Nascimento (Solteiros);

10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores
de 04 anos;

11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;

12. Comprovante de residência atual;

13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH

14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL) OU http://www.pf.gov.br ; no RH

15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum );

16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH

17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. X VI, XVII, § 10); no RH

18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: INSPETOR DE ALUNOS

CLASS. NOME
08 DANIELLE SILVA CORRENTE
09 JAMILE PEREIRA GIRALDI DA SILVA

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em
renúncia tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16
DE DEZEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 115/2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais,

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 067/2023,
conforme o Edital Nº 004/2024 que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 20 de dezembro de 2024, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de

quitação com a justiça eleitoral ;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar

documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue ;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores

de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL) OU http://www.pf.gov.br ; no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum );
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. X VI, XVII, § 10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH
19. Laudo Médico de acordo com o Edital 067/2023 - item 6.3.2. 1

CARGO: ENFERMEIRA - 40 HORAS

CLASS. NOME
04 ANA CAROLINA DOS SANTOS

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em
renúncia tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 116/2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais,

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 067/2023,
conforme o Edital Nº 004/2024 que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 20 de dezembro de 2024, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de

quitação com a justiça eleitoral ;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar

documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue ;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores

de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL) OU http://www.pf.gov.br ; no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum );
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. X VI, XVII, § 10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH
19. Laudo Médico de acordo com o Edital 067/2023 - item 6.3.2. 1

CARGO: AGENTE CONTROLE DE ENDEMIAS - 40 HORAS

CLASS. NOME
01 ANDERSON LUCAS

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em
renúncia tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 117/2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais,

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 067/2023,
conforme o Edital Nº 004/2024 que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 20 de dezembro de 2024, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de

quitação com a justiça eleitoral ;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar

documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue ;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores

de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL) OU http://www.pf.gov.br ; no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum );
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. X VI, XVII, § 10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH
19. Laudo Médico de acordo com o Edital 067/2023 - item 6.3.2. 1

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 40 HORAS

CLASS. NOME
01 EDUARDO BRAGA GUSMÃO

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em
renúncia tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 –NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

EDITAL MUNICIPAL Nº 118/2024
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público,
considerando o Edital de Abertura nº 001/2024 e o Edital do Resultado Final nº 077/2024 que dispõe
sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 222/2024;
Considerando a impossibilidade/inexistência de convocação de novos aprovados pelo Concurso Público
nº 001/2023; Considerando os afastamentos temporários de Servidores Efetivos em razão de Licença
para Tratamento de Saúde e/ou Licença Sem Vencimento e/ou gozo de férias e licença remunerada.

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 20 de dezembro de 2024, até às 17:00 horas, munidos dos seguintes documentos
originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral ;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue ;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL) OU http://www.pf.gov.br ; no

RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum );
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. X VI, XVII, §

10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: TECNICA DE ENFERMAGEM

Classifica ção Nome
07 MORGANA DOS SANTOS VIOLIM
08 ANA PAULA DA SILVA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito
de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE
DEZEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 –NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

EDITAL MUNICIPAL Nº 119/2024
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público,
considerando o Edital de Abertura nº 001/2024 e o Edital do Resultado Final nº 077/2024 que dispõe
sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 222/2024;
Considerando a impossibilidade/inexistência de convocação de novos aprovados pelo Concurso Público
nº 001/2023; Considerando os afastamentos temporários de Servidores Efetivos em razão de Licença
para Tratamento de Saúde e/ou Licença Sem Vencimento e/ou gozo de férias e licença remunerada.

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 20 de dezembro de 2024, até às 17:00 horas, munidos dos seguintes documentos
originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral ;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue ;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL) OU http://www.pf.gov.br ; no

RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum );
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. X VI, XVII, §

10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: ACS

Classifica ção Nome
01 MARCIA PINHEIRO DOS SANTOS
02 MARIA CONCEIÇÃO CORREA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito
de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE
DEZEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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                            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA  
                                  “PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”            

                                Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                        CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
  
CONTRATADA: KAIROS SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA 

CNPJ nº 47.200.879/0001-89 
 

Pregão Eletrônico n.º 27/2024 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE PLÁSTICO REBATÍVEL/RECLINÁVEL PARA O GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNO RAVACHE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, INCLUINDO-SE 
INSTALAÇÃO. 
 

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 

(art. 125, da Lei nº 14.133/2024) 
 

CLÁUSULA 1ª 

Pela aquisição dos produtos, objeto da licitação, fica acrescido a quantidade de 142 unidades, equivalente à R$ 
43.307,14 (quarenta e três mil e trezentos e sete reais e catorze centavos). 
 

CLÁUSULA 2ª 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 113/2024, datado de 
16 de agosto de 2024. 

                
Nova Londrina, 16 de dezembro de 2024. 

 
 

MARIA LUZINETE DE LIMA 
    Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 

Contratante 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Paço Municipal Prefeito João Soares Fragoso

Praça da Matriz, 261 – Centro – Fone (44)3432-8500
CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA – PARANÁ

E-mail: pmnl@novalondrina.pr.gov.br

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

O Município de Nova Londrina torna público que requereu ao INSTITUTO ÁGUA
E TERRA – IAT, Autorização Ambiental – (AA), para implantação de obras de
Ciclovia Intermunicipal, com extensão de 1.880 metros, de utilidade pública e
interesse social, localizado no Município e Comarca de Nova Londrina Estado do
Paraná. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR

Rua: José Raimundo, 51, Fundos – Fone (044) 3432-8501 – Centro

CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - PARANÁ

PORTARIA Nº 09/2024

SÚMULA: - Encerramento de pagamento de

proventos de pensão em razão de falecimento do

beneficiário.

NAIR DE SOUZA MAIOR BONO, Diretora Presidente do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA

LONDRINA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o falecimento da pensionista APARECIDA DOURADO GOUVEIA,

conforme Certidão de Óbito expedida pelo C.R.C de Nova Londrina - PR em data

de 11/12/2024.

Resolve:

Art. 1º. Fica encerrado o pagamento dos proventos de pensão concedida à

pensionista APARECIDA DOURADO GOUVEIA, através do Decreto nº

039/2018, datado de 30.01.2018, em razão de seu falecimento em

data de 09.12.2024, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 130799

01 55 2024 4 00011 095 0003078 11, expedida em data de 11 de

dezembro de 2024, pelo CRC de Nova Londrina – PR.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus

efeitos retroativos a 09/12/2024, revogados as disposições em

contrário.

Nova Londrina-Pr, 16 de dezembro de 2024.

Registre-se e Publique-se

NAIR DE SOUZA MAIOR BONO
Diretora Presidente
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR

Rua: José Raimundo, 51, Fundos – Fone (044) 3432-8501 – Centro

CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - PARANÁ

PORTARIA Nº 10/2024

SÚMULA: - Encerramento de pagamento de

proventos de pensão em razão de falecimento do

beneficiário.

NAIR DE SOUZA MAIOR BONO, Diretora Presidente do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA

LONDRINA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o falecimento do aposentado AGNALDO HOLANDA DE ALMEIDA,

conforme Certidão de Óbito expedida pelo C.R.C de Nova Londrina - PR em data

de 16/12/2024.

Resolve:

Art. 1º. Fica encerrado o pagamento dos proventos de aposentadoria concedida

ao aposentado AGNALDO HOLANDO DE ALMEIDA, através do Decreto

nº 288/2018, datado de 02.10.2018, em razão de seu falecimento

em data de 13.12.2024, conforme Certidão de Óbito matrícula nº

130799 01 55 2024 4 00011 097 0003080 52, expedida em data de

16 de dezembro de 2024, pelo CRC de Nova Londrina – PR.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus

efeitos retroativos a 13/12/2024, revogados as disposições em

contrário.

Nova Londrina-Pr, 16 de dezembro de 2024.

Registre-se e Publique-se

NAIR DE SOUZA MAIOR BONO
Diretora Presidente
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RESULTADO HABILITAÇÁO  
 

EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS  

(APOIO DIRETO A PROJETOS) 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 - DEC 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

1 - CLASSIFICAÇÃO  
CLASSIF
ICAÇÃO 

CNPJ/CPF CATEGORIA PONTUA
ÇÃO 

TOTAL 

ANÁLISE DE 
MÉRITO 

 
 

ANÁLISE DE 
HABILITAÇÃO 

       1ª 49.969.319/0001-19 Apoio e Fomento à OFICINA 
INSTRUÇÃO DE BANDA 
FANFARRA contemplando no 
mínimo 02 (duas) apresentações 
da BANDA FANFARRA pública no 
período. 
 

88 PROJETO 
CLASSIFICADO E 
SELECIONADO 

PROJETO 
HABILITADO E 
CONVOCADO 

  

CLASSIF
ICAÇÃO 

CNPJ/CPF CATEGORIA PONTUA
ÇÃO 

TOTAL 

ANÁLISE DE 
MÉRITO 

 

ANÁLISE DE 
HABILITAÇÃO 

       1ª 710.217.449-72 Apoio e Fomento à OFICINA DE 
INSTRUMENTALIZAÇÃO MUSICAL 
(PIANO) contemplando no mínimo 
02 (duas) Apresentações Musicais 
Públicas no período.  

86 PROJETO 
CLASSIFICADO E 
SELECIONADO 

PROJETO 
HABILITADO E 
CONVOCADO 

 

Contra a decisão da fase de Habilitação, caberá recurso fundamentado e específico 
destinado à Comissão de Avaliação e Seleção. Após publicado o resultado preliminar a 
comissão receberá eventuais recursos, de modo virtual pelo e-mail: 
novalondrinacultura@gmail.com que deverá ser atestado o recebimento, no prazo de 
17/12/2024 à 18/12/2024. 
Sendo assim: CONVOCA-SE os proponentes inscritos após o presente resultado, para 
apresentação no prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação do RESULTADO 
FINAL responder a CHAMADA PARA ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
conforme indicado no Edital, por presencial ou meio virtual com assinatura pelo gov.br. 

 Comissão de seleção: 
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Comissão nomeada Decreto Municipal n° 484/2024:  

1 – Lourdes Soares 

2 - Renata Lee Siqueira da Silva 

3 - Ângela Maria Vendramini dos Reis 

Pareceristas externos 

1 – Leonice Rodrigues de Brito 

2 – Vania Garcia 

Nova Londrina/PR, 16 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 Maria Luzinete de Lima 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

1 de 1

DECRETOMUNICIPAL Nº 533/2024
16 de dezembro de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO SECRETARIA
ESTRATEGICA DE EDUCAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 60.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE
DEZEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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